
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DR. FABIO LOPES 
 
 
Ementa:
 
EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei CM Nº 204/2025, que altera a Lei nº 10.198, de
12 de setembro de 2019, que institui o Código Municipal de Proteção aos Animais, para
incluir a Central Virtual de Adoção de Animais como instrumento de incentivo à adoção
responsável.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5296/2025 7488/2025 29/09/2025 13:21:29 29/09/2025 12:40:13

Tipo Número

EMENDA 1/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370034003700340035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




